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Dispõe sobre o Orçamento
do S l:; fi A S V -• Serviço de
Saúde de Rao V i c«n to pá
rã o exercicio de 1 993 e
da ou t;ras providencias .

Processo 1 1 Ofi/i/9?

Art . 1? - E aprovado o Orçamento do Sorvi ço
de G ao Vicente - - SÉS AR V , para o exercício de 199'!, d j ser j m i
los anexos integrantes desta Lei e que estima a RECEITA e í
DESPESA em Cr$ 185.000.000.000,00 (cento e oitenta e cinco
de cruzeiros).

Art. 29 . - A RECEITA será realizada mediante
cadação das contribuições e outras fontes de renda na forma
g i si aça o em viçjor e das e s peei f Icaçoes cons tan ter, do anexo
de acordo com o seguinte desdobramento:

RECE 1TAS CORRENTES Cr$ 1 83 - '30O, 000
Receita Patrimonial Cr$ 2.000.000
Transferências Correntes Cr$ 17P.300.000
Outras Receitas Correntes Cr$ 9.000.000
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TOTAL Cr$ 185-000.000.000,00

Ar t. .1? - A DESPESA será reali xada na forma dos qua
dros anal í ticos constan tes do anexo n^. 02, COM To tme a d i serimina
cão seguinte: •>
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I'IT;M l - Despesa por Órgãos de Administração:
S u pó f i ntendênc-i a • C r í, 3 --125 -000. 000, 00
n i i-o f; o r i a Adm i n i s l rã tiva Cri- 7.1 6'j . OOO. OOfj, OO
n i retoH n í" i nanco:i r n Cr1< 2 . 960. OOO. 000, 00
[' i retoría Técnica Cr$ í 71 .450. UOQ. QQU, 00

TOTAL Crí 185.000.000.000,00

l TKM I I • Despesas por funções de rdnn nis tração:
ri -- Saúde e Saneamento Crt, 1 81 . 930. OOO. OOO, 00
15 •- Assistência o Previdência Cr$ 3.07O.000.000,00

TOTAL Crí 185-000.000.000,00

A r t. 4^ - A alienação ou aquisição de bem i moveI e
as operações de crédito dependerão de autorização do prefeito.

Art. 5- • • l;'ica o Sr . Superin tenden te nu torl 7.ado a
abri r créditos adicionais suplementares até o l i m i to de 60% (sés
senta por cento) do orçamento da despesa nos termos do artigo 7^
da Lei nS 4320/64.

ro de 1993.
Art. 6? •• fista Lei entrara cm vigor cm 1° d^

Ar t. 7- • • Revogam-se as disposições em contrário.
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